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Participação do produtor no leilão

1

Cadastro no 
SICAF

Cadastro no 
SICAN

Contratação de corretora 
e cadastro na Bolsa

Autorização de 
corretagem

Para estar apto à participação no leilão, o produtor deve se cadastrar no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores (SICAF), no Sistema de Cadastro Nacional de Produtores Rurais e Demais Agentes (SICAN) e na Bolsa 
de Mercadorias e Cereais. É também necessário que o produtor autorize um corretor para representá-lo no leilão.
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O SICAF é um sistema 100% digital para o cadastro de fornecedores que irão participar de licitações, dispensas, inexigibilidades e 

contratos públicos. O acesso ao SICAF é feito por meio da conta gov.br (prata ou ouro), sistema do governo federal, através do link: 

https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf. Caso o produtor ainda não tenha se cadastrado no gov.br, pode acessar o 

sistema através do acesso pelo seu banco. 
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Caso a conta não seja prata ou ouro, a opção de cadastro não estará disponível, conforme visto na imagem abaixo.
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Para participar do leilão, o produtor deve concluir seu cadastro preenchendo os níveis I, II e III do SICAF.
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No Nível I, o primeiro passo é escolher o tipo de pessoa (física ou jurídica), preencher o campo com CPF ou CNPJ e clicar em 

“Pesquisar”, pois os próximos campos disponíveis para preenchimento irão mudar conforme a seleção.
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O sistema irá retornar automaticamente as informações do gov.br. As demais deverão ser preenchidas.
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No campo “Linhas de Fornecimento do Fornecedor”, o usuário deverá clicar em “Incluir”.
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Nessa etapa, deve ser incluída a 

seguinte linha de fornecimento, no 

tipo “Material”:

9440 – Matérias-primas diversas, 

florestais e agrícolas.

Ao digitar o código 9440 e clicar em 

“Pesquisar”, aparecerá a descrição da 

linha e então o produtor deve 

selecioná-la e clicar em “incluir”.

Em seguida, clicar em “Salvar”.
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Aparecerá um Termo de Responsabilidade sobre a veracidade das informações. Clique em “Confirmar”.
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No Nível II, o usuário deve inserir as informações do documento (RG ou CNH), a cópia digital do documento em pdf e o estado civil. Se o 
produtor for casado, aparecerá dois novos campos para preenchimento. O primeiro, solicitando a cópia digital da certidão de casamento, 
em pdf, para comprovação do estado civil. Em seguida, aparecerá um novo item, intitulado “Dados do cônjuge do fornecedor”, com campos 
para preenchimento do nome do cônjuge e das informações de seu documento. Ao finalizar, clique em “Ir para o próximo nível”.
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No Nível III, se o usuário estiver regular perante a Receita Federal, a 
PGFN e o TST, os campos já devem aparecer preenchidos. 

Caso o SICAF não retorne as certidões negativas já preenchidas, o 
produtor deverá inserir os documentos respectivos ao campo. Cada 
certidão é obtida junto ao órgão competente, conforme segue:

COMPROVANTE DE REGULARIDADE DA RECEITA FEDERAL E PGFN

Pessoa física - Certidão

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/E
mitirPGFN

Pessoa jurídica - Certidão

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ
/EmitirPGFN

COMPROVANTE DE REGULARIDADE DO TST

Pessoa física ou jurídica - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ
/EmitirPGFN
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Finalizados os cadastros nos níveis I, II e III, o usuário deve entrar em “Consulta” > “Situação do produtor”, inserir CPF ou CNPJ cadastrado e 
clicar em “Pesquisar”. Em “Resultado”, clicar em “Situação do Fornecedor”. Será feito o download de uma declaração que atesta a situação 
cadastral do produtor rural.
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É importante que não haja nenhuma pendência 
nos três níveis cadastrados (I, II e III). 

Se houver alguma pendência ou campo não 
preenchido, a certidão aparecerá como na 
imagem ao lado, ou seja, com destaque para 
pendências existentes em cada nível de 
preenchimento do cadastro no SICAF.

O produtor deverá, então, voltar no nível com 
pendência e regularizá-la. Quando tudo estiver em 
conformidade, emite-se nova declaração.

Com a declaração em mãos e sem pendências, o 
produtor estará regular junto ao SICAF para 
participação no leilão PEPRO realizado pela 
Conab.
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Para iniciar o cadastro no Sican, acesse: https://sicanweb.conab.gov.br/home. Clique em “Entrar” no campo superior direito.
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Para login via gov.br, clique em “Entrar com gov.br” conforme indicado abaixo.
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Informe seu CPF e clique em “Continuar”. Depois informe a senha e clique em “Entrar”.
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Autorize o uso de dados pessoais pelo SICAN.
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O sistema apresenta a tela inicial com os dados principais do agente e a informação se o cadastro está atualizado.
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Clique em “Dados básicos” no painel à esquerda e selecione o tipo de agente. O tipo de agente é “Produtor Rural” (“Produtor 
Extrativista” não contempla o produtor de borracha natural cultivada). Se for o caso, é possível marcar mais de um campo para o 
tipo de agente. Nesse caso, o sistema delimitará quais operações serão realizadas com a Conab e quais informações precisam ser 
preenchidas para acesso ao Programa.  
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Preencha os dados 
pessoais solicitados. No 
campo “Número do cartão 
do Produtor Rural”, não é 
necessário preenchimento.

Em seguida, insira o 
número de identidade 
(RG), o órgão expedidor do 
RG (ex. SSP-SP), a UF de 
emissão do RG, a data de 
nascimento, a 
nacionalidade, o estado 
civil, a escolaridade e o 
sexo.
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No campo “Renda bruta”, preencha, em Reais (R$), a soma da renda individual mensal de todos os moradores da sua casa.

No campo “Beneficiário de quais Programas/Políticas Públicas”, marque apenas aqueles dos quais o usuário participa.
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Marque “Sim” em “Possui conta bancária?” e preencha os dados da conta. Em seguida, clique em “Adicionar”. Caso deseje receber 
o pagamento por meio de Pix, selecione a caixa.
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Selecione o tipo de documento para anexar no sistema. Depois, clique em “Procurar”, selecione o arquivo do documento e clique 
em “Abrir”. 
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Há impedimentos específicos para produtor rural pessoa jurídica, cuja empresa seja declarada inidônea ou constituída por sócio ou 
administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea.

O produtor, pessoa jurídica, não pode ter vínculo com diretor ou empregados da Conab, principalmente se suas atribuições envolverem a 
atuação na área responsável pelo PEPRO no âmbito da Matriz e da Superintendência Regional.

Caso o usuário seja pessoa física, pode clicar em “Li e declaro não possuir nenhum dos impedimentos listados na Declaração Negativa de 
Impedidos”. Contudo, se o usuário for pessoa jurídica, deve clicar em “Declaração Negativa de Impedidos”, ler o documento que abrirá e, 
caso não se enquadre nos impedimentos, pode retornar à página acima e clicar em “Li e declaro não possuir nenhum dos impedimentos 
listados na Declaração Negativa de Impedidos”.

No campo “Autorização”, é necessário marcar uma das opções disponíveis “Não aceito” ou “Aceito”, a fim de confirmar o interesse em 
receber mensagens relacionadas a qualquer assunto da Conab, por SMS ou e-mail.
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A próxima etapa é preencher os dados de endereço. Em “Endereços”, o produtor deve inserir o endereço de cada propriedade, 
uma a uma, clicando em “Adicionar”. O campo “Endereços de Correspondência” é para preenchimento do endereço onde o 
produtor quer receber as correspondências da Conab, que pode não ser o mesmo da propriedade rural.
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Insira o CEP relativo ao endereço onde se encontra a produção e clique em “Buscar Dados do CEP”. Os campos “UF”, “Município”, 
“Logradouro” e “Bairro” serão preenchidos automaticamente. Caso o sistema não localize o CEP informado, envie um e-mail com 
o CEP correto para o endereço sican@conab.gov.br e aguarde instruções da área responsável. Somente após a inclusão do CEP 
no sistema será possível continuar o cadastro.

Preencha os demais 
campos do endereço, 
se houver (número, 
complemento, ponto 
de referência e caixa 
postal).

Informe o número da 
Inscrição Estadual. 
Caso não tenha, 
selecionar a opção 
“Isento” ou “Não 
contribuinte”. 
Preencha também a 
Inscrição Municipal, 
caso a possua.
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No campo “Contatos”, indique a forma como gostaria de ser contatado (telefone, e-mail etc.) e clique em “Adicionar”. Caso haja 
mais de uma forma de contato, realize o mesmo procedimento para inclusão de cada uma delas.
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Para cada propriedade cadastrada, deverá ser adicionado o CNAE Principal. O produtor pode digitar o código ou “Cultivo de 
seringueira” no campo disponível e o sistema faz a busca. Quando aparecer a opção “0139-3/06 – Cultivo de seringueira”, é só 
clicar na opção e depois em “Adicionar”.

A inexistência do CNAE de Cultivo de Seringueira no cartão de CNPJ ou na Inscrição Estadual (CADESP) não se configura um 
impeditivo para o cadastramento, contudo as informações preenchidas devem ser verdadeiras e comprovadas, razão pela qual o 
produtor deve ter o CNAE 0139-3/06 – Cultivo de Seringueira devidamente cadastrado para a sua propriedade. Caso não tenha, 
deve providenciar.
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O próximo passo é adicionar o endereço de correspondência. Para copiar os dados de um endereço já cadastrado, clique em 
“Copiar dados de um endereço já cadastrado”. Caso o endereço de correspondência ainda não tenha sido cadastrado, insira o 
CEP e clique em “Buscar endereço”. Preencha todas as informações solicitadas.
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Se o endereço já estava cadastrado, selecione o endereço cadastrado que deseja utilizar como correspondência e clique em 
“Salvar”.
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O próximo passo é cadastrar os estabelecimentos rurais. Clique em “Adicionar” e depois selecione o endereço cadastrado. Em 
seguida, clique em “Avançar”.
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Informe os dados solicitados e clique em “Salvar”. Os campos com asterisco vermelho (*) são de preenchimento obrigatório.

O produtor deve inserir o nome do estabelecimento rural. Ao selecionar a condição do produtor em relação à terra, aparecerá um campo para 
anexar o documento digital que comprova essa condição (se proprietário, escritura ou CNIR; se parceiro, contrato com firma reconhecida etc.). Ao 
clicar nesse campo, será aberta uma nova janela para o envio do arquivo.

Caso o produtor não tenha o CNIR 
(Cadastro Nacional de Imóveis 
Rurais), pode acessá-lo por aqui: 
https://cnir.serpro.gov.br/#/login, 
usando a senha gov.br.

Clique em “Selecionar um 
“Arquivo”, localize o documento 
e, em seguida, clique em “Abrir”. 
Preencha os campos “Data de 
Validade do Contrato” e 
“CPF/CNPJ do Proprietário” e 
clique em “Enviar Arquivo”. O 
usuário será redirecionado à tela 
inicial, para prosseguimento do 
cadastro.

https://cnir.serpro.gov.br/#/login
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Informe os dados 
solicitados e clique em 
“Salvar”. Os campos com 
asterisco vermelho (*) 
são de preenchimento 
obrigatório.

Clicando em “Atualizar 
latitude e longitude de 
acordo com o município 
do endereço” fará com 
que a latitude e a 
longitude sejam 
preenchidas 
automaticamente de 
acordo com o CEP.



Cadastro - SICAN

34

Ao final, clique em “OK” e depois em “Avançar” para continuar com o cadastro.
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O próximo passo é cadastrar os dados de Produção. Aparecerá uma lista com todos os estabelecimentos cadastrados para o 
usuário. O produtor deve selecionar os estabelecimentos rurais, um a um (caso haja mais de uma propriedade com seringueira), 
clicando no ícone de lápis azul. Uma nova janela se abrirá para preenchimento das informações sobre a produção do 
estabelecimento selecionado.
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Em seguida, selecione o CNAE desejado e clique em “Adicionar”. Para cada CNAE cadastrado, preencha as informações 
solicitadas. A soma das áreas de cada CNAE tem que ser igual ou menor à área de exploração agropecuária cadastrada 
anteriormente.

Cadastrados os dados de produção para cada CNAE, clique em “Salvar”.
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A última etapa consiste no georreferenciamento da propriedade rural. Ao acessar esse campo, todas as propriedades rurais 
cadastradas estarão disponíveis para georreferenciamento. 
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Clique no ícone de lápis azul para fazer a marcação.
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Aparecerá então a tela de georreferenciamento da propriedade. Como na etapa anterior o produtor já tinha demarcado um ponto sobre a 
propriedade, o mapa disponível já retornará com visualização próxima à propriedade rural. O produtor deve clicar no ícone sombreado 
abaixo e delimitar manualmente a sua propriedade e a área de produção dentro da propriedade. Ao terminar, deve clicar em “Salvar”.
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Clique em “OK” e atualize a página conforme solicitado.
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Retorne à página inicial do sistema. Clique em “Avançar” ou vá até o menu “Cadastro finalizado”. Revise todos os dados 
informados e clique em “Concluir cadastro”. Em seguida, clique em “Confirmar”.

Clique em “Imprimir cadastro”, se assim desejar. Para sair do sistema, clique em “Sair” no canto superior direito da tela.



Cadastro – Bolsa e corretora

42

Com os cadastros no SICAF e no SICAN em situação regular, o produtor deve então se cadastrar em uma Bolsa de Mercadorias.

No site da CONAB, é possível encontrar todas as Bolsas de Mercadorias e Cereais cadastradas. O acesso é feito através do link: 
https://www.gov.br/conab/pt-br/atuacao/comercializacao/leiloes-publicos/bolsas-de-mercadorias-e-cereais-cadastradas-1/bolsas-de-
mercadorias-e-cereais-cadastradas

Quem cadastra o produtor na Bolsa é o corretor, então para participar do PEPRO, o produtor deve contratar um corretor e autorizá-lo a 
fazer as negociações no leilão em seu nome. 

Há diversas corretoras cadastradas no SICAN. A lista dessas corretoras pode ser acessada por meio do link: 
https://www.gov.br/conab/pt-br/atuacao/comercializacao/leiloes-publicos/bolsas-de-mercadorias-e-cereais-
credenciadas/arquivos/listazdezcorretoraszoperandoznaszbolsas.pdf. 

A atuação da corretora representa um custo ao produtor, que deve ser acordado entre este e o corretor escolhido.

Dentre os papéis da Bolsa, está o de consultar a regularidade fiscal federal e trabalhista do produtor, exigida para fins de participação 
no leilão. A consulta é feita através da CONAB e, caso haja alguma pendência em nome do produtor, a CONAB notificará a Bolsa, com 
descrição das pendências e solicitação de regularização para participação no leilão.
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A autorização da corretagem é feita 
através do SISCOE – Sistema de 
Comercialização Eletrônica da Conab, 
que pode ser acesso por aqui: 
https://siscoeweb.conab.gov.br/siscoe/.

O acesso ao SISCOE é feito mediante o 
uso do CPF/CNPJ e senha cadastrados 
no SICAN. 

Assim, a autorização de corretagem 
somente poderá ser feita após o 
completo cadastro do produtor rural no 
SICAN.

Ao acessar o SISCOE, o produtor deve 
selecionar a opção “Autorização de 
corretagem (cliente)” e depois em 
“Login”.

https://siscoeweb.conab.gov.br/siscoe/
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Efetuado o login,  produtor deve clicar em “Registrar Autorização”. Uma nova aba irá abrir, onde o produtor deve informar qual Bolsa, 
Corretora e Corretor irão representá-lo no leilão. Também é necessário estabelecer uma data final para a vigência dessa autorização, 
que deve ser posterior à data de realização do leilão. Por fim, deve ser informado o ano e o número do edital de leilão. Caso o 
cadastro no SICAN não esteja completo, não será possível registrar a autorização de corretagem.
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